
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO N° /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, e em extensão ao secretário de 

Infraestrutura Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, e a superitendente de transito 

de Jequie, Karla Geambastiane, adotar as medidas necessárias para instalação de 

um redutor de velocidade na Avenida Gustavo Santos Ribeiro, proximo a Igreja 

Assembleia de Deus. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa atender a uma demanda urgente da comunidade do bairro 
do Cansanção, especificamente nas mediações da Igreja Assembleia de Deus, local que 
apresenta grande movimentação de pedestres e veículos ao longo do dia, sobretudo 
nos horários de pico. 

A ausência de um redutor de velocidade adequado na região tem contribuído para o 
tráfego em alta velocidade, o que aumenta significativamente o risco de acidentes, 
principalmente envolvendo pedestres que atravessam a via para acessar o 
supermercado e comércios adjacentes. Ressalta-se que o local é frequentado por 
pessoas de todas as idades, incluindo idosos e crianças, que se tornam ainda mais 
vulneráveis frente à imprudência de alguns condutores. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção, reiteramos 

nossos votos de consideração. 

Sala das Sessões, 29 demaio de 2025. 
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ATENDA-SE ARQUIVE-SE 

Sala das Sessões em:.01'.'i 1.
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